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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0039/2007 
(INDICA À AGÊNCIA DOS CORREIOS DE NOSSA CIDADE, A 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CEP NO BAIRRO JARDIM 
BORTOLOTI, ESPECIALMENTE NAS RUAS EDUARDO MORINI 
BORTOLOTI, RUA ANTONIO EDSON ANONI, RUA ANTONIO 
ZANQUETA E RUA ANTONIO MENDES DE BARROS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
           INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado à Agência dos 

Correios de nossa cidade, visando a implantação do sistema de CEP no Bairro Jardim Bortoloti, em 
especialmente nas Ruas Eduardo Morini Bortoloti, Rua Antônio Edson Anoni, Rua Antônio 
Zanqueta e Rua Antônio Mendes de Barros. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de Fevereiro de 2007. 
 
 
JOSÉ NÉLSON CHINO BOLOTÁRIO 

            CHINO 
            VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A identificação de imóveis através de numeração de CEP é de suma importância 

para o trabalho de localização dos carteiros dos Correios. 
 
Tendo em vista que o Bairro Residencial Bortoloti já existe há mais de 06 (seis) 

anos, se localizando em um local que se valorizou muito com o passar dos anos, até mesmo porque 
possui água, esgoto, telefone, iluminação pública, transporte urbano, asfalto dentre outros. 

 
Dessa forma, diversos moradores desse bairro, procuraram este Vereador queixando-

se da inexistência de CEP em seus respectivos imóveis, principalmente nas Ruas Eduardo Morini 
Bortoloti, Rua Antônio Edson Anoni, Rua Antônio Zanqueta e Rua Antônio Mendes de Barros, 
motivo este que vem causando grandes transtornos no dia a dia. 

 
Assim apresento a presente propositura, solicitando à Agência dos Correios local que 

promova regulamentação e a implantação de CEP, naquela localidade, em especial nas ruas 
supramencionadas. 
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